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INTRODUÇÃO 

A investigação propõe a analisar comparativamente os efeitos que o Programa Nacional 

de Fortalecimento da agricultura Familiar (PRONAF) tem ocasionado no assentamento Salete 

Strozak, em Mato Grosso, e em uma das comunidades de pequenos agricultores da região de 

Feira de Santana. 

O objetivo é levantar e sistematizar informações sobre os aspectos jurídicos e relevância 

social do PRONAF, estabelecendo uma ponte com a realidade de sua implementação. 

A partir da comparação, tentar-se-á compreender as dificuldades enfrentadas pelos 

agricultores em acessar o PRONAF, identificar vantagens e desvantagens de cada realidade 

estudada, de modo a apontar deficiências e vantagens do Programa, bem como caminhos para 

adequá-lo à realidade que visa a modificar. 

Distinguimos a princípio três grandes modelos de agricultura existentes no Brasil, o 

agronegócio, a agricultura camponesa e a agricultura familiar. Enxergar esses três diferentes 

atores é importante para a pesquisa haja vista que iremos nos posicionar sobre as comunidades 

que aqui serão estudadas, que acreditamos ter em seu perfil características dos modelos de 

agricultura que aqui indicaremos. 

A agricultura camponesa no Brasil, como veremos, sempre foi tratada em segundo 

plano pelo próprio Estado, ficando sempre à margem das políticas públicas, não considerada 

como contribuinte do desenvolvimento econômico e social do Brasil. 

De maneira geral, podemos dizer que o PRONAF é de certa forma uma resposta do 

Estado às pressões dos movimentos sociais camponeses do Brasil, tendo como objetivo garantir 

crédito agrícola aos pequenos produtores. 

A pesquisa contribui para que compreendamos com mais profundidade os problemas 

políticos e sociais que encontramos e enfrentamos no dia-a-dia das comunidades que foram 

estudadas, pretendendo-se que os resultados da investigação contribuam para transformar a 

realidade que as famílias vivem. 

A situação da agricultura na atualidade e realidade brasileira e o confronto entre 

camponeses e o agronegócio ou entre a agricultura camponesa e a agricultura capitalista é um 

fenômeno real, concreto, que precisa ser pesquisado ainda mais. Precisamos estudar como o 

capital atua nos dias de hoje para submeter a Agricultura à condição da produção capitalista, de 

modo que sejam criadas alternativas que dêem dignidade aos camponeses. 

O PRONAF é um instrumento fundamental para o debate do desenvolvimento rural, pois 

seu significado para a reprodução social entre os agricultores familiares e camponeses é 

imprescindível. Ressalta-se, diante da atual conjuntura política e econômica no mundo e em 
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nosso país, a necessidade de sua continuidade e, na medida do possível, da ampliação de suas 

ações. 
 

MATERIAL E MÉTODOS OU METODOLOGIA (ou equivalente) 
 

Temos um bom levantamento bibliográficos sobre o PRONAF, que procura conhecer a 

forma de implementação do programa e quem são seus beneficiários. Há também pesquisa 

documental, pois se está levantando e analisando a legislação que disciplina o programa e outros 

documentos técnicos relevantes. 

São utilizadas informações levantadas nos trabalhos acadêmicos do tempo comunidade 

apresentados nos semestres anteriores, no percurso das disciplinas realizadas no Curso de Direito, 

especialmente no que diz respeito aos dados já obtidos junto ao Assentamento Salete Strozak, em 

Mato Grosso. 

A investigação contempla, ainda, a realização de entrevistas com os trabalhadores rurais 

dos dois espaços geográficos, já tendo sido concluídas as previstas para o assentamento 

localizado em Mato Grosso. A pesquisa prossegue, no entanto, para a conclusão das entrevistas 

em Feira de Santana e a análise mais aprofundada dos resultados. 

Pretende-se compartilhar com os agricultores familiares o resultado da pesquisa, com a 

finalidade de conscientizá-los sobre a importância do Programa e sobre as formas de acessá-lo. 
 

RESULTADOS E/OU DISCUSSÃO (ou Análise e discussão dos resultados) 

 Dentre as reflexões proporcionadas pela conjunção entre os dados e informações teóricas 

e as observações empíricas algumas merecem destaque, 

Importante esclarecer que a modalidade de crédito que pesquisamos em Mato Grosso é a do 

PRONAF A investimento, modalidade está direcionada para abertura de assentamento. No caso 

dos trabalhadores rurais de Feira de Santana a modalidade prevalente é a do PRONAF C. 

 No caso do assentamento Salete Strozak, todos os entrevistados começaram a participar 

do programa em 2002. As dificuldades encontradas para acessar o programa foram resolvidas 

coletivamente, as famílias se organizaram e foram até o banco sempre juntas para resolver 

problemas que estavam dificultando a liberação dos recursos. Todos aplicaram o recurso em um 

só projeto, estruturaram os lotes para produção de leite bovino. 

 Todos os entrevistados afirmam que o recurso para investimento é insuficiente e indicam 

como dificuldades para o desenvolvimento dos projetos a ausência de estruturas públicas, como 

estradas por exemplo, que impedem a comercialização dos produtos. 

 Outro problema enfrentado foi a de que o banco não estava preparado para executar o 

projeto, a agência não tinha pessoal capacitado para liberar o recurso. 

Todos dizem que as formas de pagamento estabelecidas é o que o PRONAF tem de melhor, a 

renegociação também é um grande atrativo para quem não conseguiu pagar em dia as parcelas. 

 Os entrevistados relacionam entre os pontos negativos do programa: pouco Dinheiro 

acessado; não são contempladas todas as demandas da produção; o Banco não está preparado 

para lidar com o PRONAF; muita exigência documental e burocracia para o acesso ao programa; 

ausência de acompanhamento técnico e capacitação para os assentados. 

O trabalho aqui desenvolvido pretende contribui com a IEPS-UEFS na sistematização das 

informações sobre o PRONAF, especialmente no seu objetivo de contribuir para o 

desenvolvimento local e para a implementação e fortalecimento de políticas públicas voltadas à 

Economia Popular e Solidária. 



Entende-se que a pesquisa, ainda, oportuniza o real e efetivo relacionamento entre ensino, 

pesquisa e extensão, bem como um momento de reflexão sobre teoria e prática, percebendo-se a 

importância da pesquisa acadêmica para transformação da realidade. 

Objetiva-se, realizar oficinas e outros momentos de formação com os agricultores 

familiares acerca do PRONAF. 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS (ou Conclusão) 

O PRONAF, para além de ser um simples programa de crédito disponível para a 

agricultura familiar, é também um programa que atinge diversos aspectos da vida social das 

famílias que o acessam. 

O impacto causado pelo PRONAF nas vidas dos assentados é referente em sua maior 

parte ao nível de qualidade de vida, pois aqueles que obtiveram os recursos puderam transformar 

toda uma estrutura de produção em suas terras garantindo com isso trabalho e renda pra toda a 

família. 

Podemos considerar que o programa é um importante instrumento de distribuição de 

renda entre os agricultores, pois ele foi projetado para atender sujeitos e famílias que necessitam 

de ajuda financeira para garantir sua existência enquanto agricultores. 

No entanto, por mais que ele pareça ser um recurso destinado a melhorar a qualidade de 

vida no campo, não podemos concluir que este é uma ferramenta de emancipação dos 

agricultores, sendo que ele também traz para as famílias que o acessam problemas econômicos 

desconfortáveis. 

E, finalmente, poderíamos aqui dizer que o estudo do impacto do PRONAF nas 

comunidades que serão estudadas é de grande importância, pois através desse estudo poderemos 

perceber com mais clareza as dificuldades e problemas enfrentados por elas. 
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